
Os Concursos de Monografias 
da Revista do Serviço Público

Com a finalidade primordial de incen
tivar estudos e estimular o interêsse dos 
funcionários, técnicos e pesquisadores, 
em todos os órgãos da Administração 
Pública, bem como no âmbito das uni
versidades e das grandes emprêsas, a 
tradicional Revista do Serviço Público 
vem promovendo, desde 1967, a reali
zação de um Concurso Anual de Mo
nografias sôbre Problemas de Govêrno e 
Administração. Trata-se, aliás, de restau
rar magnífica tradição técnico-cultural 
interrompida há mais de dez anos, em 
face da progressiva deterioração da Ad
ministração Pública, —  somente jugulada 
e corrigida com o advento do Decreto-lei 
n.° 200/67.

Com a recuperação humana, técnica e 
material do DASP, acrescida do fortale
cimento de seu prestígio institucional, 
logrou a Revista do Serviço Público rea
lizar, com êxito integral, dois concursos, 
encontrando-se em pleno andamento o 
terceiro, no corrente ano de 1970 —  êste 
versando temas considerados de relevan
te interêsse no campo da administração 
de pessoal e seus problemas básicos.

De acôrdo com essa orientação preten
de a Revista do Serviço Público, com as 
Monografias porventura classificadas, 
proporcionar aos órgãos e serviços inte
grantes do Poder Executivo da União 
sugestões práticas, dados concretos e 
contribuições válidas, em condições de 
aproveitamento a curto ou médio prazos. 
Os dois concursos anteriormente realiza
dos trataram de temas vinculados à pro
blemática geral da Reforma Administra
tiva, examinados do ângulo das condições 
e realidades do País.

Em síntese, a filosofia norteadora dos 
concursos da Revista do Serviço Público 
foi concebida em função de diretrizes 
eminentemente concretas que se podem 
resumir em poucas palavras no elenco dos 
seguintes objetivos prioritários: a) esti
mular a análise, em profundidade, da

problemática administrativa brasileira, 
na multiplicidade de seus aspectos teóri
cos e práticos; b) captar e valorizar a 
contribuição dos pesquisadores, técnicos 
e servidores, em geral, no campo das 
Ciências Administrativas, tendo em vista 
a obtenção das melhores soluções possí
veis para aquêles problemas, notadamen- 
te o das reformas necessárias, quer do 
ponto de vista de sua exeqüibilidade téc
nica, jurídica e financeira, quer no to
cante à sua funcionalidade, senso prático 
e adequação às condições nacionais; c) 
promover o levantamento atualizado dos 
erros, deficiências, hábitos anacrônicos, 
rotinas obsoletas, ou das anomalias de 
qualquer espécie que perturbam, entra
vam e oneram o funcionamento da Ad
ministração Pública nas três órbitas da 
Federação —  União, Estados e Municí
pios — , prejudicam e irritam os contri
buintes e o povo em geral; d) contribuir, 
mediante a identificação, diagnóstico 
preciso e pronta correção dessas anoma
lias e deficiências, para acelerar a im
plantação da Reforma Administrativa e 
atingir, com maior rapidez e em melho
res condições de economia e eficiência, 
as finalidades do Decreto-lei n.° 200, de 
25-2-1967.

As monografias selecionadas e aprova
das estão sendo publicadas como Separa- 
tas da Revista do Serviço Público (Cole
ção “Estudos” ).

A  Direção da revista aproveita o en
sejo para se congratular com os autores 
dos trabalhos premiados e, ao mesmo 
tempo, manifestar as expressões de seu 
profundo reconhecimento aos eminentes 
brasileiros que integraram as duas Co
missões Julgadoras instituídas pelo Sr. 
Diretor-Geral do DASP, de acôrdo com 
as Instruções Reguladoras dos aludidos 
concursos. São êles: Professor Benedicto 
Silva, Diretor do Instituto de Doctimen- 
tação da Fundação Getúlio Vargas; Pro
fessor Edson Nery da Fonsêca, da Uni
versidade de Brasília; Ministro José



Barreiros, do Ministério das Relações Ex
teriores; Doutora Isabel Grillo, do Minis
tério da Educação e Cultura; Ministro- 
Auditor Jurandyr Coelho, do Tribunal de 
Contas da União; Dr. Corsíndio Monteiro 
da Silva, Assistente Jurídico do DASP. 
Êstes, os membros da Comissão Julgado
ra do 1.° Concurso. A Comissão do 2.° Con
curso, encerrado a 31 de julho de 1969, em 
Brasília, por ocasião do 31.° aniversário 
do DASP, em solenidade especial presidi
da pelo Diretor-Geral, Professor Glauco 
Lessa, ficou assim constituída: Dr. Iberê 
Gilson, Ministro-Presidente do Tribunal 
de Contas da União; Secretário Luís Fer
nando do Coutto Nazareth, do Ministério 
das Relações Exteriores; Dr. João Gon
çalves de Araújo Netto, do Ministério do 
Planejamento e Coordenação Geral; Ru
bens d’Almada Horta Pôrto, do Ministé
rio da Justiça; Prof. Benedicto Silva, da 
Fundação Getúlio Vargas; Dr. Tomás de 
Vilanova Monteiro Lopes, Assistente Ju
rídico do DASP. Na qualidade de mem
bro nato a Revista foi representada pelo 
seu Diretor. As Monografias classificadas 
receberam prêmios em dinheiro no mon
tante global de NCr$ 18.000,00 (dezoito 
m il cruzeiros novos) ficando assegurado 
aos candidatos vitoriosos o direito à pu
blicação dos respectivos trabalhos pela 
revista.

Mas, independentemente da motivação 
psicológica e financeira, o que a revista 
pretende, afcima de tudo, é intensificar o 
estudo em profundidade dos problemas 
fundamentais da Administração em 
nosso País, elevando, ao mesmo tempo, 
os níveis de capacitação técnico-cultural 
dos servidores. É de se presumir, por ou
tro lado, a ampliação do interêsse pelo 
estudo de tais problemas na área educa
cional e, sobreudo universitária. Os Con
cursos de Monografias adquirem, destar
te, relêvo especial nesta fase de nossa 
evolução, quando a nação brasileira se 
encontra engajada num arranco defin i
tivo, tendo em vista erradicar o atraso, 
a estagnação e o subdesenvolvimento. 
Urge, evidentemente, estimular em todos 
os níveis e setores, as vocações para a 
análise e domínio das nossas realidades, 
no contexto das quais avulta a complexa 
problemática administrativa nacional. 
Entende a Revista do Serviço Público ser 
plenamente válida e oportuna sua inicia
tiva de convocar a totalidade dos estu
diosos do País para as grandestarefas de 
modernização da Administração Pública 
brasileira.

PORTARIA N.° 55 
DE 7 DE ABRIL DE 1970

0  Diretor-Geral do Departamento Ad
ministrativo do Pessoal Civil (DASP), no 
uso de suas atribuições regimentais, e 
atendendo à proposta do Centro de Do
cumentação e Informática, resolve:

1 —  Autorizar o Centro de Documenta
ção e Informática a realizar, através 
da Revista do Serviço Público, um Con
curso de Monografias sôbre Administra
ção de Pessoal e seus Problemas Básicos, 
de acôrdo com as instruções anexas.

2 —  As monografias versarão temas 
considerados de interêsse relevante para 
a Administração e deverão proporcionar 
aos órgãos e serviços integrantes do Sis
tema de Pessoal do Poder Executivo da 
União sugestões práticas, dados concre
tos e contribuições válidas, em condições 
de aproveitamente a curto ou médio pra
zos. —  Glauco Lessa de Abreu e Silva, 
Diretor-Geral.

CONCURSO DE MONOGRAFIAS 
DASP —  1970 

Instruções a que se refere a Portaria n.° 
55, de 7 de abril de 1970, do Diretor- 
Geral do Departamento Administrativo 
do Pessoal Civil.

OBJETIVOS DO CONCURSO
1. O “ Concurso de Monografias” ora 

instituído tem as seguintes finalidades:
a) estimular pesquisas e análise, \em 

profundidade, dos temas funda
mentais da Administração de Pes
soal que estão reclamando solu
ções práticas e urgentes, de in te
rêsse imediato dos órgãos da Ad
ministração Direta e Indireta, no 
contexto global dos princípios e 
diretrizes da Reforma Administra
tiva;

b) promover levantamento atualiza
do das deficiências, anacronismo, 
rotinas superadas ou das anoma
lias de qualquer espécie que per
turbam, entravam e oneram o 
funcionamento dos órgãos inte
grantes do Sistema de Pessoal do 
Poder Executivo da União, ocasio
nando prejuízos, baixos coeficien
tes de produtividade, desperdícios 
ou ineficiência;

c) oferecer contribuição —  mediante 
diagnóstico exato e sugestão de 
medidas de correção das anoma
lias ou deficiências identificadas
—  para acelerar o ritmo da im 
plantação da Reforma Adminis



trativa e atingir níveis mais ele
vados de racionalidade, melhores 
condições operacionais, economia 
e eficiência daquele Sistema; e

d) captar e valorizar a contribuição 
técnica de diretores, chefes, asses
sores, funcionários e estudiosos, 
em geral, e cujos estudos e expe
riência possam proporcionar su
gestões concretas e válidas à so
lução de problemas de Adminis
tração de Pessoal.

TEM ÁRIO

2. As monografias terão por objetivo 
proporcionar à Administração sugestões 
práticas, dados concretos e soluções obje
tivas para os seguintes assuntos:

1) Nomenclatura e especificação de 
grupos ocupacionais;

2) Aplicação de métodos audiovisuais 
ao ensino da Administração de 
Pessoal;

3) Aplicação da instrução programa
da no campo da Administração de 
Pessoal;

4) Situações concretas da aplicação 
do método de casos no ensino da 
Administração de Pessoal;

5) Ayaliação de Cargos no Serviço 
Público, do ponto de vista de clas
sificação e do sistema de retribui
ção;

6) Simplificação e padronização dos 
métodos e dos equipamentos de 
registro e divulgação dos atos re
lativos a pessoal;

7) Vantagens e desvantagens da di
versidade de_ regimes jurídicos na 
Administração de Pessoal do Ser
viço Público;

8) Regimes jurídicos adequados ao 
pessoal da Administração Direta 
e das Autarquias, inclusive com 
a análise dos fatores que justifi
quem a aplicação de cada um dos 
regimes e determinadas áreas ou 
atividades;

9) Programática de treinamento a- 
plicável aos servidores públicos 
federais.

10) A utilização da Informática na 
Administração de Pessoal.

APRESENTAÇÃO DAS 
MONOGRAFIAS

3. As monografias deverão ser apre
sentadas em 6 (seis) vias, impressas ou

datilografadas em papel formato ofício, 
espaço dois, com o limite mínimo de 50 
(cinqüenta) e o máximo de 100 (cem) 
páginas de texto escrito em um só dos 
lados de cada fôlha. Os candidatos pode
rão anexar, a título de documentação 
complementar julgada necessária, a le
gislação citada, indicações bibliográficas, 
gráficos, mapas, estatísticas ou fotogra
fias.

4. Na elaboração das monografias os 
candidatos obdecerão ao seguinte roteiro 
destinado a simplificar e acelerar o pro
cesso de exame e julgamento dos traba
lhos: I  —  Introdução; I I  —  Desenvolvi
mento do tema; I I I  —  Conclusões; IV  — 
Sugestões concretas; V —  Documentação 
complementar a que se refere a parte 
final de item anterior.

5. As monografias serão obrigatoria
mente apresentadas sob pseudônimo, a- 
condicionadas em invólucros ou envelo
pes fechados e lacrados, devendo os can
didatos apresentar, juntamente com 
a respectiva monografia, em §pbrecarta 
separada, igualmente fechada e lacrada, 
cédula ou ficha de identificação com os 
seguintes elementos: 1 —  Fotocópia au
tenticada de documento de identidade;
2 —  indicação do pseudônimo adotado 
para apresentação de monografia; 3 — 
declaração de domicílio e residência; 4
—  “ Curriculum Vitae” sumário; 5 —  
número de registro no Conselho Federal 
de Técnicos de Administração, no caso 
previsto no item 8, in fine.

6. Cada candidato somente participa
rá do Concurso com uma única monogra
fia, a qual deverá ser entregue direta
mente, ou remetida pelo correio sob re
gistro, à Revista do Serviço Público.

7. As monografias premiadas passa
rão à propriedade da Revista do Serviço 
Público, que as publicará, pela ordem 
da respectiva classificação.

8. Poderão apresentar monografias e 
concorrer aos prêmios do presente Con
curso os servidores públicos integrantes 
de qualquer órgão ou serviço da Admi
nistração Direta ou Indireta, que exer
çam suas atividades em qualquer ponto 
do território nacional, bem como todos 
aquêles que estejam no exercício da pro
fissão de Técnico de Administração, de
vidamente inscritos nos respectivos Con
selhos Regionais, mesmo que não ocupem 
cargo ou emprêgo público.

9. Não poderão concorrer ao presente 
concurso os Membros da Comissão Jul



gadora e quaisquer servidores com exer
cício na Revista do Serviço Público.

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

10. A realização do Concurso far-se-á 
progressivamente, obedecendo ao seguin
te cronograma:

a) lançamento do concurso e aber
tura oficial das respectivas ins
crições na data da publicação no 
Diário Oficial da União das pre
sentes Instruções Reguladoras;

b) Campanha de divulgação de âm
bito nacional;

c) Inscrição e habilitação dos con
correntes até 31 de agôsto de 
1970;

d) Encaminhamento das monogra
fias à Comissão Julgadora até 30 
de setembro de 1970;

e) Exame, seleção e julgamento de
finitivo das monografias pela Co
missão Julgadora, que proporá ao 
Diretor-Geral do Departamento 
Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) a classificação final dos 
trabalhos selecionados, a procla
mação dos vencedores e a distri
buição dos prêmios aos candida
tos habilitados, em Relatório con
clusivo, contendo os pareceres re
lativos a cada monografia classi
ficada;

f) Solenidade especial para encer
ramento do Concurso e distribui
ção dos prêmios aos candidatos 
classificados até 15 de dezembro 
de 1970, em Brasília, em data e 
horário prèviamente estabeleci
dos pelo Centro de Documenta
ção e Inform ática do DASP.

11. Ao Centro de Documentação e 
Inform ática incumbe supervisionar e co
ordenar a execução programada do pre
sente concurso.

12. A Comissão Julgadora especifica
mente incumbida de proceder ao estudo 
e julgamento das monografias inscritas 
será constituída de sete (7) membros es
colhidos pelo Diretor-Geral do Departa
mento Administrativo do Pessoal Civil 
(DASP) dentre brasileiros de compro
vada experiência no campo da Adminis
tração Pública, reconhecida capacidade 
técnica e cultural e reputação ilibada.

13. A Comissão Julgadora examina
rá, julgará e classificará as monografias 
de acôrdo com os seguintes critérios bá
sicos: a) substância e objetividade dos 
trabalhos apresentados; b) contribuição 
pessoal; c) possibilidade de aproveita
mento a curto ou médio prazos das su
gestões formuladas ou conclusões de 
cada monografia; d) seqüência lógica, 
correção e clareza de linguagem; e) pes
quisas e documentação.

PRÊMIOS

14. A Comissão Julgadora indicará, 
no Relatório Conclusivo de suas ativida
des, as cinco (5) monografias classifica
das em 1.°, 2.°, 3.°, 4.° e 5.° lugares, habi
litando os respectivos autores à percep
ção dos seguintes prêmios:

1.° Prêmio —  Cr$ 7.000,00
2.° Prêmio —  Cr$ 5.000,00
3.° Prêmio —  Cr$ 3.000,00
4.° Prêmio —  Cr$ 2.000,00
5.° Prêmio —  Cr$ 1.000,00

15. A Comissão Julgadora poderá su
gerir que se confira Menção Honrosa a 
trabalhos não premiados, porém em 
condições de serem divulgados, conside
radas a sua qualidade intrínseca e a sua 
adequação às finalidades do concurso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

16. Será desclassificada de plano a 
monografia que não se conformar com 
as exigências destas instruções.

17. Não serão devolvidas as cópias 
dos trabalhos apresentados.

18. Os casos omissos serão resolvidos 
pelo Centro de Documentação e In fo r
mática do DASP, ouvida a Comissão Jul
gadora.

19. Os interessados poderão obter 
quaisquer informações na Revista do 
Serviço Público, 5.° andar do Edifício- 
Sede do DASP, em Brasília, Bloco 7 —  
Esplanada dos Ministérios, t e l e f o n e :  
42-9519.

Brasília (D F ), 7 de abril de 1970. — 
Glauco Lessa de Abreu e Silva, Dire
tor-Geral.
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